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RESUMO 
Este trabalho busca analisar a relação entre mídia e democracia, especialmente 
considerado o cenário brasileiro. Inicia-se adentrando no desenvolvimento do 
direito à informação e comunicação desde a retórica, destacando que estes 
direitos se tornaram basilares da sociedade contemporânea. Em sequência, 
minucia-se o desenvolver da questão em nossos textos constitucionais, até a 
Constituição Federal de 1988. Analisou-se minuciosamente o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, bem como a problemática da Lei de Imprensa. Ao final, 
discorre-se sobre a concentração da mídia no Brasil e o descompasso com a 
sociedade plural verificada, explicitando a questão das rádios comunitárias. 
 
 
Palavras-chave: Mídia; Democracia; Imprensa; Direitos; Constituição Federal. 
 



 

TOLEDO, Carolina Alves de. Media and democracy: considerations regarding the 
brazilian case. 116f. Master – Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 
2019. 
 
 

ABSTRACT 
This essay intends to analyse the relationship between media and democracy, 
specially regarding the brazilian scenario. It begins with the analysis of de 
development of the right to information and communication based on rhetoric, 
emphasizing that these rights have become the basis of contemporary society. 
Subsequently, the development of the issue in our constitutional texts, until the 
Federal Constitution of 1988. The Brazilian Telecommunications Act, as well as 
the problems of the Press Law, were analyzed in detail. At the end, a discussion 
about the concentrarion of the media in Brazil and the disagreement with the 
verified plural society is presented, explaining the community radios case. 
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INTRODUÇÃO 

 

O direito à informação está intimamente ligado ao direito à comunicação, 

especialmente considerada a forma como se dá a comunicação de massas nos 

dias de hoje.  

Desde os primórdios da democracia, na Grécia antiga, a igualdade entre os 

cidadãos estava intimamente ligada à possibilidade de comunicação entre eles.  

Com o desenvolver da sociedade ocidental estes direitos ganharam cada 

vez mais importância, restando assegurados nas Declarações de Direitos que 

marcaram o início do constitucionalismo. Considerado o desenvolvimento da 

imprensa, o direito a sua liberdade também adentrou aos basilares da sociedade 

contemporânea.  

Nos dias de hoje a mídia possui força estruturadora, haja vista os aspectos 

econômicos e ideológicos que a permeiam, de modo que os direitos supracitados 

ganharam enorme relevância.  

No cenário brasileiro os direitos relacionados às liberdades de expressão e 

de imprensa figuram em todas as Constituições desde de 1824. Alternando-se a 

história brasileira entre períodos de maior autoritarismo ou de maior democracia, 

fato é que os textos constitucionais nunca conseguiram se eximir de relevante 

temática.  

Com efeito, a Constituição Federal de 1988 inova ao trazer capítulo 

específico à comunicação social, o que demonstra mais uma vez a centralidade 

do tema mesmo nas discussões dos constituintes e na seara da sociedade que 

almejada a retomada da democracia em nosso país.  

Contudo, o texto constitucional não supre todas as questões da temática 

que são verificados a sociedade. Assim, a legislação infraconstitucional também 

possui relevante papel na questão da comunicação do Brasil. 

O Código Brasileiro de Telecomunicações traz disposições importantes a 

serem analisadas, além do trazido por suas principais alterações. Por outro lado, 

consequências de sua desatualização também merecem análise pormenorizada.  
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Ademais, a Lei de Imprensa possui relevância reconhecida 

internacionalmente, apesar da sua não recepção pela Constituição de 1988. 

Neste ponto, vale abarcar as razões tomadas pelo Supremo Tribunal Federal, 

bem como o que ela dispunha.  

Por fim, considerando a temática proposta, impera verificar como se dá a 

organização da mídia e da sociedade no caso brasileiro. Nesse sentido, traz-se o 

comparativo com algumas das principais democracias liberais do mundo.  

A questão das redes públicas também não merece passar despercebida e, 

considerada a recente discussão, esclarece-se o que se vê em relação às rádios 

comunitárias. 
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CONCLUSÃO 

 

Os direitos à informação e à comunicação permeiam o constitucionalismo a 

formação das democracias liberais do mundo.  

Considerado o desenvolvimento da sociedade contemporânea e como se 

deu formação dos meios de comunicação de massa a mídia possui força 

estruturadora da sociedade, seja por aspectos econômicos ou ideológicos.  

No caso brasileiro, os textos constitucionais sempre prestigiaram referidos 

direitos, mesmo em períodos autoritários, servindo como álibi aos autoritarismos 

que seriam verificados e dando retorno à sociedade de sua observância.  

Com efeito, a Constituição Federal de 1988, promulgada democraticamente 

após longo período ditatorial, reinseriu garantias constitucionais dentre as quais 

as relacionadas à comunicação.  

Da análise de referida Carta verifica-se a opção do legislador constituinte 

do tratamento da temática em diversas searas: no rol das garantias individuais; na 

determinação do tratamento institucional; no capítulo da comunicação social.  

Neste ponto verifica-se a conciliação entre os valores corolários da 

liberdade de expressão com as preocupações com a democratização dos meios 

de comunicação de massa e com o combate aos possíveis abusos dos titulares 

dos veículos de comunicação, em razão do grande poder que concentram.  

Assim, a Constituição traz os princípios que devem nortear o sopesamento 

das dimensões defensiva e positiva da liberdade de expressão.  

No que tange ao Código Brasileiro de Telecomunicações, verifica-se que 

esse não acompanhou as transformações da sociedade e da tecnologia, com 

poucas exceções. Seu advento em 1962 deu-se com a finalidade de solucionar a 

configuração dos serviços de telecomunicações até então, quando as concessões 

eram distribuídas indistintamente pelos governos federal, estaduais e municipais, 

gerando desordem no setor e necessitando de coordenação.  

É dizer, ainda que alterações tenham sido trazidas – Lei Federal nº 

10.610/2002, que dispõe sobre a participação de capital estrangeiro nas 

empresas jornalísticas e de radiofusão; Lei Federal nº 13.424/2017, que alterou 
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prazos para concessões e permissões dos serviços de radiofusão; e Lei Federal 

nº 13.654/2018 -, o Código padece de desatualização, trazendo as consequências 

à sociedade brasileira. 

Com efeito, o histórico legislativo brasileiro demonstra o reconhecimento da 

importância da Lei de Imprensa em sua função de regular direitos e deveres 

relacionados à liberdade de imprensa.  

Contudo, a mais recente, Lei Federal nº 5.250/67, foi editada por governo 

autoritário, trazendo dispositivos que cerceavam os direitos de expressão e 

relacionados de modo estritamente restrito, próprio de período antidemocrático 

com viés de impossibilitar qualquer meio de oposição.  

Por esses motivos, acertadamente o Supremo Tribunal Federal julgou sua 

não recepção pela Constituição Cidadã, e o legislador brasileiro ainda não criou 

lei em substituição.  

Em outras democracias liberais verifica-se que suas leis de imprensa 

possuem fundamental importância na regulação do setor.  

Verifica-se, portanto, que a situação brasileira está em descompasso com o 

observado no restante do mundo democrático. A tendência mundial está centrada 

na discussão entre as diferentes formas de regulação da mídia.  

Por outro lado, embora gritante a concentração cada vez maior dos meios 

de comunicação no Brasil, em que apenas quatro megaempresas dominam o 

setor de televisão – situação de concentração assemelhada ao restante do mundo 

-, aqui utiliza-se a liberdade de expressão, comunicação e imprensa para justificar 

a manutenção da situação verificada.  

Deste modo, os meios de comunicação de massa ganham ainda mais 

relevância, considerada a representação dos mesmos interesses, tornando-se os 

grandes mentores da opinião pública. O discurso público adotado, repousado 

sobre imparcialidade e impessoalidade, bem como a seleção e elaboração dos 

temas, servem a este fim.  

Referida concentração mostra-se contrária à sociedade brasileira, que 

possui organização plural nas mais diversas searas – social, política, econômica e 

outras.  
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Assim, o Estado não deve ser tomado como inimigo da liberdade de 

expressão e comunicação. É, pelo contrário, fonte desta, na medida em que 

promove a robustez do debate público.  

Avançando em referido entendimento, a regulação da mídia não se opõe à 

democracia. A imprensa tem função de fazer funcionar a democracia e atender a 

direitos essenciais do cidadão.  

As redes públicas de telecomunicações são alternativas adotadas no 

mundo com o intuito de prestigiar o interesse público.  

No Brasil, questão polêmica levantada judicialmente referiu-se à 

possibilidade de vedação legal do proselitismo às rádios comunitárias.  

Em julgamento recente o Supremo Tribunal Federal entendeu que a 

vedação configurava censura prévia, vedada pela Constituição Federal de 1988, 

julgando inconstitucional o dispositivo.  
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